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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

Resolução do Conselho do Governo Regional nº 52/2022 

 

Enviamos, em anexo, a Resolução do Conselho do Governo Regional nº 52/2022, publicada 

no JORAM OFICIAL, I Série, Número 16, publicado a 31 de Janeiro de 2022. 

Destacamos o ponto 12 da referida resolução: 

“12 – Determinar a obrigatoriedade dos cidadãos que pretendam aceder ou frequentar 

qualquer atividade na comunidade designadamente restaurantes, bares, discotecas, ginásios, 

atividades desportivas e demais atividades culturais, sociais, recreativas e similares, possuírem 

esquema vacinal completo e dose de reforço com catorze dias de evolução ou a apresentação de 

Certificado de Recuperado. 

a) Nos casos referidos no número anterior em que o cidadão não possua esquema vacinal 

completo, terá de apresentar teste4 TRAg de despiste de infeção por SARS-CoV-2, a 

efetuar semanalmente às expensas do próprio, nas entidades aderentes ao protocolo 

com o Governo Regional (ANF e ACIF).” 

 

 

Funchal, 02 de Fevereiro de 2022 

A Direção 


